REQUERIMENTO Nº 001/2012

A MESA DIRETORA

SOLICITAÇÃO FAZ

DISPOSITIVO REGIMENTAL: ARTIGO 202

O Vereador que este subscreve, requer, ouvido o Plenário na forma regimental, seja oficiado ao Chefe do Executivo Municipal, para que informe quais as providências que estão sendo tomadas no sentido de efetuar melhorias no sistema de trânsito das Rua Jovino Augusto da Silva e Valter Giffoni – Bairro Bromélias, preferencialmente com a instalação de redutores de velocidade, passagem elevada de pedestres e sinalização horizontal e vertical.

JUSTIFICATIVA

O grande volume de veículos automotores e bicicletas que transitam por estas vias e à velocidade excessiva que os veículos nela desenvolvem, aliados à falta de sinalização vertical e horizontal, concorre para o ocorrência de acidentes de trânsito, bem como aumento no atropelamento de transeuntes, em especial, de crianças e idosos.

A instalação da filial do Supermercado Brasil na interseção das citadas vias fez aumentar o fluxo de veículos  nestas, principalmente de grande porte, como caminhões e carretas. Assim, o trânsito da região ficou bastante difícil e tais ruas se tornaram palco de vários acidentes e incidentes.

A sinalização de trânsito é uma reivindicação da comunidade para proporcionar maior segurança aos motoristas e pedestres que por ali trafegam. 

Em 18 de julho de 2011 este Vereador foi autor do Requerimento 189/2011, solicitando informações sobre melhorias do trânsito no local supra mencionado e através do Ofício 0404/2011 SGO-GAB, de 02/09/2011, o Poder Executivo Municipal nos respondeu que “está em fase de Estudo Técnico todo o trânsito do Centro Norte,” visando o melhoramento do tráfego.

Porém, passados quatro (04) meses do envio da resposta acima, nenhuma providência efetiva foi tomada e a comunidade clama para que haja uma solução efetiva do problema, pois as melhorias solicitadas objetivam buscar o cumprimento da Lei  Orgânica  Municipal, que em seu Artigo 197, preceitua: “A execução da política urbana é condicionada pelas funções sociais da cidade, compreendido estas como o direito de acesso de todo cidadão à moradia, transporte público, comunicação, educação, saúde, lazer, segurança, saneamento básico e energia elétrica , assim como a preservação do patrimônio ambiental e cultural.”

Sala das Sessões, 1º de fevereiro de 2012

Willian Salim

Vereador
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